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Relatério

O Projeto de Lei em epigrafe tem como autor o llustre Prefeito
Municipal de Unai, e o objetivo de autorizar a fazenda publica indenizar o
Senhor Roberto Pereira de Brito por desapropriacdo indireta de imovel de
sua propriedade.

A ja tramitou pelas Comiss6es de Justica e Financas, cabendo a
esta Comissdo de emitir parecer sobre o mérito.

Fundamentacéao

A proposicdo em apreco competéncia desta Comissdo para
apreciar a presente matéria encontra-se prevista no art. 102, Ill, “c” do
Regimento Interno desta Camara Municipal.

Quanto ao merito, afirma o llustre Autor na justificativa que
acompanha o Projeto de Lei em anélise, que o pretenso indenizado, teve
parte de seu imdvel desapropriado para que nele fosse feita a prolongacéo da
rua Gilberto Medeiros. Assim sendo, opino a favor da aprovacdo da matéria
também quanto ao seu mérito.

Conclusao

Ante o0 exposto, voto a favor da aprovacédo do Projeto de Lei n°
85/2013.



Plenéario Vereador Geraldo Melgaco de Abreu, 21 de outubro de
2013.

VEREADOR PAULO DO SAAE

Relator Designado



